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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 8.147 DE 05 DE OUTUBRO DE 2023
Altera caput do artigo 1.º da Lei Municipal                       n.º 4.668/2005 e dá outras providências.

           A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

           Art. 1º – Fica alterada a redação do caput do artigo 1.º da Lei Municipal n.º 4.668/2005, que passará a ter a seguinte redação: 

           “Art. 1º. Fica o Município autorizado a proceder o desconto, nos vencimentos/remunerações dos servidores públicos, bem como nos proventos de aposentadorias ou pensões, mediante autorizações expressas dos servidores, de valores decorrentes de aquisições de produtos e/ou serviços em instituições financeiras, cooperativas de crédito, cooperativas e associações de servidores e sindicatos das categorias atinentes ao serviço público.” 

            Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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